
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº DE J DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

FUNCIONÁRIO 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei incluso, que visa locar um imóvel para o funcionamento da Agência Comunitária dos Correios 

do distrito de lndianópolis, Barra do Garças/MT. 

O imóvel objeto da presente locação destina-se ao funcionamento e 

desempenho das atividades e serviços postal da Agência Comunitária dos Correios. 

A locação do imóvel em questão é de suma importância e satisfaz as 

necessidades e interesses da administração pública e corrobora com os propósitos 

necessários ao atendimento da população barragarcense. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., ) f de ~ de 2017. 

IAS 
Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 00~ DE Jf: DE ~QÀM DE 2017. 

PROTOCOLO 
Ciw.ARA MUNIÇIPAI.. DE BARRA DO GARÇAS-MT 
n12Q.lu 'i Fls..$Data .\ 'i? 1 \D \ 1 l :::j 

" Dispõe sobre a locação de imóvel à 

Horas . ~....S.s 
~{.t--<2_-

entidade que menciona" 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara ·Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei : 

Art. lQ Fica o Prefeito Municipal autorizado a locar um imóvel situado na 

Avenida principal, Distrito de lndianópolis - Barra do Garças - MT, de propriedade da Sr. 

Norberto Luiz Stefanoski, para instalação da Agencia Comunitária dos Correios. 

Art. 2Q O imóvel objeto da presente locação destina-se para o funcionamento e 

desempenho das atividades e serviços postal da Agência Comunitária dos Correios. 

Art. 3Q O valor do aluguel do imóvel não poderá ser superior ao preço praticado 

no mercado. 

Art. 4Q O prazo da locação será até o dia 31 de dezembro de 2017. 

Art. SQ - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 

própria do órgão solicitante do exercício fin anceiro do ano de 2017 . 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a pa rtir de 01 de janeiro de 2017. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, Jf de ~ de2017. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 

ROBE~~LO DE ARIAS 

Prefeito Municipal 

Dia íY+ t oJ t iYOl-4 

~e~~ 
ttO is\la\l~o 

Ct ·x,al t-ó{l'l';l \ <j<jí'> 
p..u"~-' \"1\a \ 

~OI"' 



EST; DO DE MATO GROS SO 
PREFEITURA l\llU !f C[PAL DE BAIUZA DO GARÇAS 
SECRETARIA 1v1lJN1ClPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Mcmo. n.0 886/ AD!Vl/20 16 

Bmra do C.iarças/MT, 16 de dezembro de 2016. 

Da : Secretaria de Adm inistração 
oSr. ~du ~ ·codosSa ntosM' 1ciolli 

Sccret{lrio Chc t'e de Gabinete 

Senhor Secretár io , 

Solicil<-mios, por me io deste, que sejam tomadas 

prov idênci as junto HO Poder Legi slativo, p<-lra autorização de locação do imóvel 

situado na avenida principal, Distrito el e lndianópo li s, Barra elo Garças/MT, para 

o funcionamento da Agênc ia Comunitária dos Correios. 

Justiiicamos que a escolha do imóvel supracitado 

!'oi mo Li vc.HLl c'cvido ser o imóvel ~ltllétlmen te locado, o qu al atende às necessidades 

para desempenho das atividades dos Correios, tanto em relação à estrutu ra física 

quanto à local izaçi:lo geográfica nnquele di strito. 

Nnda mais para este, renovamos votos de elevada 

"stimu L' cc, sickrnç8o. 

Atenciosamente 
' 

} ia '\: · , S. 
Secretári a rv w1 c pal de Administração 

Portaria n. 0 1 ~15, de 01 °/03/2016 

N . 
s r r;; FA JJO s- A."' 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

---- ---------------~---=-----

TERMO DE CONVÊNIO N.2 009/2012 

PLANO DE T'RABALHO 

1. OBJETO: CONVÊNIO ENTRE A ECT E PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS PARA OPERAÇÃO DA AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA 
INOIANÓPOUS. 

CONVENiENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CGC/CNPJ: ____ 03.439.239/0001-50 

1.1 Dados da unidade executora (Agência de Correios Comunitária) 

AGC INDIANÓPQI IS Código do ERP/MC-MCU 00058548 

Data Renovação : 14/04/2012 

Endereço RUA..:G ODA-7 LT.5 LOTEAMENTO TABAZUL INDIANÓPOUS 

Localidade: Sede de município 
X DistritoNila 

Povoado --- - ----------- ------

Obs.: Se estiver em povoado, informar na linha Distrito!Víla o nome do distrito. 

1.2 Unidade vinculadora da AGC: 

NOME: AC SAARA DO GARÇAS CÓDIGO STO: _24=3~0"""0""32"""2.....__ ___ _ 

REGIÃO DE VENDAS: 03 



._......._ 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

·-----------·------ - -----------------------

2 METAS A S:EREM ATINGIDAS 

Prestar os Serviços Postais, vender produtos e executar as atividades descritas no item 3 
deste Plano de Trabalho, de acordo com o estabelecido neste Termo de Convênio. 

3 ETAPAS DE EXECUÇÃO I PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 Regime da prestação dos serviços 

Efetivo Mínimo Previsto: { ) pessoas com as quais possua vínculo forma l 

Horário de Atendimento: 2.ªs. às 6.ils. Feiras: de às 

e de às h 

Sábados: de h às h 

Domingos: de h às h 

Freqüência de expedição de malas: .... ....... vez(es) por semana. 

Transportado-r: ........... ... ..... .................................... ......... ........ ..... . . 

~~~1 odalídade de distríbulção postal: 
(X) Em domicílio 
( } Em CPC localizada até 500 metros da unidade 
( ) Em CPC localizada a mais de 500 metros da unidade 

Freqüência de distfibuição postal: no mínimo ...... .. ..... .... ....... ........... ... ........ .... . 

3.2 Atividades e "serviços" autorizados 

3.2.1 Grupo 1 - Mix Obrigatório: 

3.2.1.1 Produto: 

I Itens 
I x[ Selos Ordinários e Comemorativos 
! xj Aerograma Nacional, Internacional e 
i i Social 
L ____ ~X~'I ______ T~e~l_e~gr_a_Jn_a_P_I_~_-T_a_x_· a_d_o ______________ ~ 

(~) Ass~nalar com um "X", os itens autorizados para a unidade. Os que não estiverem 
autorizados assinalar com um ·· - ". Orientação válida somente Telegrama Pré-Taxado, 
pois os demais são obrigatórios. 



,.· ' L>.,~-r . .-._!.!..,.(. 

EMPRESA BRASlLEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ----~ 

-·- ....... , .. ____ _ 

3.2.1.1.1 O acerto de con.tas para os produtos constantes do subitem 3.2 .1 .1. será 
efetuado através de pagamento a vista, junto à Agência Vínculadora , diretamente ou por 
via postar, quando viável e autorizado pela Diretoria Regional. 

3.2.1.1.2 São inerentes ao serviço de venda de produto a prestação dos seguintes 
serviços: 

a) postagemientrega interna de objetos simples e registrados; 

b) Serviços Postais Adicionais: aviso de recebimento, registros e outros que 
possam ser franqueados por meio de selos; 

c) outros serviços inerentes aos produtos relacionados no subitem 3.2. i .1, desde 
que sejam pré-franqueados/1axados ou possam ser franqueados por meio de selos. 

3.2.1.2 Plano de Aplicação dos recursos financeiro$ 

Atividades inclusas no repasse financeiro 

RecebímentoiExpediç.ão de malas 
Preparação de objetos para expedição 
Preparação dos objetos em serviços internos 
Arquivamento de documentos inerentes às atividades da 
Agência 
Manutenção da unidade em condições de organização e 
limpeza 
Devolução de malas vazias 
Transporte de mala entre a unidade e o local de onde a 
carga é recebida I expedida (pamda de ônibus, por 
exemplo), ou de Agência Vinculadora na inexistência de 
Linha regular. 
Recepção e tratamento de objetos previamente selados. 
cujos selos não tenham sido adquirido na AGC. 
Dispor dos produtos previstos no subitem 3.2.1.1. na 
agência. 
Colocação dos objetos na Caixa Postal Comunitária 
{distante até 500 metros) ou Posta Restante, ou retirada de 
objetos de Caixa de Coleta . 
Distribuição de objetos de correspond-ência em domicílio 
e/ou Caixas Postais Comunitárias localizadas a mais de 500 
metros da Agência de Correios Comunitária, conforme a 
necessidade da localidade. 

I 
I 
i 

735,00 

____ _ _ _____________ ___ _L_ _ ______ __ ____; 

3.2.1.2.1 No primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço, a Agência 
Vinculadora enviará atesto comprovando a execução de todas as atividades e serv1ços 
descritos no subitern 3.2.1.2, bem como o efetivo pagamento pela Convenente dos 
valores devidos à ECT para o acerto de contas. 

' ' 
/ ; 
f I 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÊGRAFOS 

·- ---- ---·- --- --- - --- ----------------------'---;;:-:---

3.2.1 .2.1 .1 REVOGADO 

3.2.1.2.2 O repasse financeiro relativo ao subitem 3 .2.1. 2 será realizado até o 3º dia útil 
subseqüente ao recebimento da informação do acerto de contas na forma descrita no 
subitem 3.2.12.1 deste Plano de Trabalho, respeitados os prazos de encaminhamento 
postaL · 

3.2.1 .3 Serviços Obrigatórios 

3.2.1.3.1 Este grupo de serviços se caracteriza péla necessidade de prestação de contas. 
a qual deverá ocorrer, não havendo orientação em contrário, nos dols últimos dias úteis do 
mês onde ocorreu a prestação do serviço. 

3.2.1.3.2 Os comprovantes relativos ao Vale Postal - pagamento deverão ser repassados 
à ECT no dia útil subseqüente ao da prestação do serviço. acompanhado do 
Demonstrativo de Arrecadação da AGC. 

3.2.2 Grupo 2- Mix Expand1do: 

3.2.2.1 Produto: 

Itens 

X Envelope Pré-Selado Carta Mundial 
X Caixa de Encomenda 

Títulos de Capitalizacão - venda 

C) Assinalar com um "X", os itens autorizados para a unidade. Os que não estiverem 
autorizados assinalar com um"-". 

3.2.2.1 .1 O acerto de contas para os produtos constantes do subitem 3.2.2.1. será 
efetuado através de pagamento a vista, junto à Agência Vinculadora, diretamente ou por 
via postal, quando viável e autorizado pela Diretoria Regional. 

3.2.2.1.2 O fornecimento em consignação, de Titulo de Capitalização. está condicionado 
ao atendimento prévio do disposto na C~áusula Quarta, subitem 4.6, do Termo de 
Convênio e sujeita a Convenente ao disposto no subitem 4.3.1.1.1 da mesma Cláusula . 

3.2.2.1 .3 REVOGADO 

4 



g EMPRESA B'RASfLE'IRA DE COR'REIOS E TELÉGRAFOS 
rn]R~ 

---- ---------------------rr. __ .. ________ , -~ 

.... . . ,,.-~. .. 
3.2.2.1.4 O acerto de contas relativo à venda de Titulo de Capitalização se dará no 
primeiro dia útil do mês subseqüente ao da comercialização do produto, mediante a 
apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC e da comprovação deste repasse 
à ECT. 

3.2.2.2 Serviço: 

Itens 
Carnê do Baú da Felicidade - recebimento de orestacão 

X Encomenda Postal Nacional, mediante pagamento à vista 

• SE OEX 
Sedex a Cobrar - postagem 
Mércadorla Econômica/Prioritária Jnternacional 
Título de Capitalização - resgate 

Itens 

~ 
Recebimento de Contas ('"") 
Recebimento de lnscriyões { .. "} 

- Recebimento de impostos, taxas e multas (*"") 
Itens 

X Caixa Postal - assinatura/renovação com ou sem cessão do equipamento 
por parte da ECT, incluindo o serviço de distribuição . 

('") Assinalar com um "X", os itens autorizados para a unidade. Os que não estiverem 
autorizados assinalar com um"-". 
(*")Somente pata AGC informatizadas. 

3.2.2.2.1 Caso o interessado queira constituir o bioco da caixa postal por conta própria, 
deverá seguir as especificações adotadas pela ECT, conforme orientação das 
GEVEN/GERAT. 

J/f 3.2.2.2.2 O acerto de contas relativo aos serviços do subitem 3.2.2.2 do Plano de Trabalho 
se dará . mediante a apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC. da 
comprovação do repasse desta arrecadação à ECT e dos respectivos comprovantes da 
prestação do serviço, nos dois últimos dias úteis do mês onde ocorreu a prestação do 
serviço. 

3.2.2.2.3 O acerto de contas relativo ao recebimento de prestações do Carnê do Baú da 
Felicidade, quando autorizado, será efetuado, mediante a apresentação do Demonstrativo 
de Arrecadação da AGC. da comprovação do repasse desta arrecadação à ECT e dos 
respectivos comprovantes da prestação do serviço, no último dia da semana, para as 
prestações recebidas no decorrer da mesma semana ou, quando o final do mês acontecer 
no meio da semana, no primeiro dia útil do mês subseqüente ao término do mês. 

3.2.2.2.4 Os titulas de capitalização resgatados, quando autorizados. deverão ser 
repassados diariamente à ECT para reembolso dos valores pagos , mediante a 
apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC. 

I 
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EMPRESA BRASlLEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~~ ... ... : ~- ..... ~ ..... ,., . __ __ ...... 

3.2.2.2.5 O acerto de contas pela prestação do serviço de Recebimento de Contas, 
Recebimento de inscrições e Recebímento de impostos, Taxas e Multas, quando 
autorizado, se dará, mediante a apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC 
e da comprovação do repasse desta arrecadação à ECT e dos respectivos comprovantes 
de prestação do serviço, conforme cronograma definido na Relação dos Contratos 
autorizados de Recebimento de Contas , Anexo 3 do Plano de Trabalho. 

3.2.2.3 REVOGADO 

3.2.2.3.1 REVOGADO 

3.3 Cronograma de desembolso 

3.3.1 Periodicidade 

3.3.1.1 Mensal, para os serviços constantes dos subítens 3.2.1.2: 3.2.1 .3 e 3.2.2.2. do 
Plano de Trabalho. 

3.3.1.1.1 Também será mensal, para os produtos constantes no subítem 3.2 .2.1.4 do 
Plano de Trabalho, se os mesmos forem fomecídos em consignação. 

3.3.1.2 No ato do fornecimento para os produtos constantes dos subítens 3.2.1.1 e 3.2.2.1 
do Plano de Trabalho, excluídos os constantes no subitem 3.2.2.1.2 do Plano de Trabalho, 
se fornecidas em consignação. 

Pela ECT: 

i 
/ 

I . 

/ 

A assinatura deste Plano de Trabalho} excetuando-se os seus anexos , revoga o 
anteriormente assinado em __ í __ ! __ , o qual deverá ser mantido em arquivo . 
·t ª via : Anexa ao Termo de Convênio (GERATíGEVEN); 2ª via: Agência 
Vincutadora/REVEN; 3!\ via: AGC 

6 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ·~ F. 
--~·~ A--- . 

---------- ------------------------------------------~--------- , 

Plano de trabalho- Anexo 1 

Termo de Convênio N.º 009/2012 

Termo de Permissão de Uso n.9 

Pelo presente Termo de Permissão de Uso, a Empresa Brasile ira de Correios e Telégrafos 
- ECT, na qualidade de CEDENTE em conformidade com o definido na cláusula sexta. 
subitem 6.4.1, do Termo de Convênio acima citado, permite o uso dos bens. 
equipamentos e utensílios, abaixo relacionados, à -··-• que 
reconhece estar recebendo os mesmos em condições normais de uso e de 
funcionamento. 

Agência de Correios Comunitária: 
Código ERP/MC-MCU: 
Endereço: 

i PIS I Estado de Valor ! 
11 N.9 Conservacâo Total ' 

y I 
1. _ -----~pvo/Usado -------l 
i ' 
: ___ ··------+-=-~=-=:-:---------t------------------t------+-----------t-------------~ L __ MODELO ! . 
[-~ MODELO ! -·-=i 
t- .=r~~-- l . -~ 

-------------------------- ____ de _ __ de ·--- · 

Pela ECT: 

Pela CONVENENTE 

(Local) 

í 
! 

j 

/. 
I 

í 
t 
' if 

(Data) 
•' .. ~· 

(Nome e CPF) 

(Assinatura) 

(Nome e CPF) 

1a vta: Anexa ao Terrnb de Convênio (GERAT/GEVEN); 2;} via: Agência 
Vinculadora/REVEN; 3ª via: GERAO e 4ª via : AGC 
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TERMO DE CONVÊNIO - AGC N.º 009/2012 

........ ~ 
.r• . ·~ 
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,;,;' ·~··. 

TERMO OE CONVÊNIO PARA AGÊNCIA DE CORREtOS COMUNITÁRIA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal . 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei Nº 509, de 20 de março de 
1969, inscrita no CGC/MF sob o Nº 34 .028.316/0001-03, com sede em Bras ilia/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), Quadra 1, . Conjunto 03, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente ECT, representada, neste ato, por seu Diretor Regional , Dr NILTON DO 
NASCIMENTO, Carteira de Identidade n.9 084.895 SSP/MT, CPF 171.557.461-34. e a 
PREFEtTURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, inscrita no CGCíMF sotJ o n.º 
03.439.239/0001-50, com sede na cidade BARRA DO GARÇAS MT, situada a RUA CA.RAJÁS 
Nº 522 - CENTRO. doravante denominada simplesmente de CONVENENTE, neste ato 
representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr WANDERLEY FARIAS SANTOS, Cl n.0 

1727910·0 SSP/SP. CPF n.2 . 209.592.73&-20. 

RESOLVEM acordar, por torça do presente instrumento. com fulcro na Lei 8.666/93, na Portaria 
n.º 566, de 29 de dezembro de 2011, do Ministério das Comunicações, e tendo ainda como 
referência legislativa, no que couber. o Decreto 6.170/07 e a Portaria interministerial n2 507, de 24 
novembro de 2011. o presente TERMO DE CONVÊNIO para Agência de Correios Comunitária , 
que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1 Pelo presente instrumento de Convênio e na melhor forma de direito. a ECi e a 
CONVENENTE acordam em conjugar esforços, no intuito de proporcionar ATENDIMENTO DE 
SERVIÇOS POSTAIS à população da localidade de INDIANÓPOUS. através de .Agência de 
Correios Comunitária (doravante denominada simplesmente AGC), mediante prestação de 
serviços e a comercialização de produtos oferecidos pela ECT (doravante denominados 
simplesmente "SERVIÇOS"), na torma que lhe forem autorizados, conforme descrição constante 
do Plano de Trabalho parte integrante do presente Instrumento, de acordo com as orientações 
que lhe forem fornecidas e sob a supervisão da ECT. 

1.2 Além das atividades de comercialização de produtos e da prestação de serviços da ECT, na 
forma autorizada pela ECT, a CONVENENTE poderá executar outras atividades e prestar 
serviços afins B não concorrentes com a atividade postal, previamente autorizadas pela ECT e 
indicadas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO DA ECT. 

2.1 Ministrar treinamento inicial de qualificação para operação cta unidade, inclusive. por ocasião 
da implantação de novos serviços ou introdução de novos procedimentos, bem corno promover, 
cursos de reciclagem quando houver rotatividade de seus servidores, empregados ou prepostos. 

2.2 A ECT fornecerá à CONVENENTE os produtos necessários à prestação dos SERVIÇOS, os 
formufários e materiais de uso exclustvo da ECT, necessários a sua execução, as Tarifas e 
Tabelas de Preços correspondentes e as orientações necessárias, atualizando~as sempre que 
ocorrer qualquer alteração nos procedimentos. 

2.3 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, as cláusulas do Convênio 
e as normas legais, supervisionando. periodicamente, os aspectos operacionaiS e comerciais de-; 
CONVENENTE. 

2.4 ~ulamentar o serviço e fiscalizar permanentemente a sua prestação. 

) 
. ' .( 
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2.5 Intervir na prestação dos serviços, nos casos e nas condições que contrariem os dispositWOs 
previstos em lei, regulamento ou neste instrumento. -

2.6 Zelar peia boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários. que serão cientificados das providências tomadas nos prazos previstos nos 
regulamentos internos dos serviços e na legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCE.IRA- DAS OBRIGAÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO DA CONVENENTE. 

3.1 ln1ciar os serviços objeto deste Convênio, imediatamente após a autorízação tormal da ECT. 

3.2 Cumprir as instruções e as normas da ECT. 

3.3 Obter, junto a ECT, os produtos necessários para a operação da Unidade, requisitando-os 
sempre que preciso. à unidade coordenadora, de forma a manter sempre um estoque sufic1ente à 
prestação dos serviços. 

3.4 Obter junto a ECT os materiais exc-lusivos e adquirir de terceiros, desde que autorizada 
outros materiais necessários confeccionados segundo especificações técnicas e orientações 
fornecidas pela ECT. 

3.5 Prestar todos os SERVIÇOS autorizados pela ECT. bem como receber e tratar os objetos. 
previamente selados ~ mesmo que os selos ou as fórmulas de franquia utitizadas não tenham sido 
adquiridos na AGC, garantindo que todos os objetos postados e/ou recebidos , na AGC, sejam 
encaminhados à ECT, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, conforme cláusula setima 
deste Termo de Convênio. 

3.6 Solicitar , por escrito autorização da ECT para prestação de serviços não constantes do mix 
de serviços autorizados no PLANO DE TRABALHO, parte integrante do presente Termo. 

3.7 Providenciar a instalação, a manutenção e a operação de todos os equipamentos necessános 
à AGC, conforme instruções fornecidas pela ECT e nos prazos acordados. 

3.8 Cobrar. pela prestação dos SERVIÇOS autorizados, estritamente, os valores constantes de 
Taíifas e Tabelas fornecidas pela ECT. 

3.9 Não delegar a terceiros a prestação dos SERVIÇOS da ECT. ob)eio deste Termo. 

3.9.1 Entende-se por delegar a terceiros os casos em que o convenente tenha um contrato com 
alguma outra empresa e subdelegue a operação da AGC a ela. 

3.1 o As Agências de Correios Comunitárias deverão ter horários de funcionamento cornpativeis 
com os do estabelecimento responsável pela sua operacionalização. Caso a Agência de Correios 
Comunitária opere em área exclusiva, os horários de atendimento a serem adotados deverão 
obedecer aos mesmos critérios estabelecidos para as Agências de Correios , conforme 25/2-
Anexo 2 do MANORG. 

3.10.1 A Agência de Correios Comunitária poderá permanecer fechada durante o tempo 
necessário à execução da atividade de distribuição domiciliária. desde que assegurado o horáno 
mínimo de atendimento. 

3.10.1.1 Deverá ser afíxado em local visível ao público cartaz informativo divulgando ao público 
em geral os horários e dias em que será efetuada a distribuição externa. 

3.11 Efetuar o registro do servidor. empregado ou estagiário e manter em dia os pagamentos 
correspondentes a todas as o~r!gaç:ões civis, tis?ais , trab~lhistas e previdenciária~.··.~ a . resenta_ndc~ 

~ - periodicamente, conforme soilcttaçao da ECT, Jnformaçoes cadastraiS ei(!J.:J cri~es negatiV?S 
.. \ ,..r;<;;::.._ ~omprovem a regularidade jurídico fiscal. ' / j f . ; 
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3.11.1 Na hipótese de contratação de pessoa física com a final idade de desempenhar o serviço. 
objeto de operação da AGC, a Convenente deverá solic1tar prévia autorização da ECT e 
apresentar o comprovante da designação dos empregados ou prepostos envolvidos . 

3.12 Providenciar para que haja a participação no treinamento para todos os que irão trabalhar na 
AGC, os quais deverão possuir idade mínima de 18 anos e escolaridade mínima de Ensino 
Fundamental Completo. 

3.12.1 Custear as despesas de manutenção (passagens. hospedagem, alimentação e outras) 
decorrentes de qualquer tipo de treinamento dos operadores da AGC. 

3.13 Manter a Agência comunitária operando exclusivamente no endereço autorizado. sendo 
vedada sua alteração, sem o prévio conhecimento da ECT. 

3.14 Assegurar a inviolabilidade e o sigilo das correspondências sob sua guarda, em 
conformidade com a Constituição Federal e a Lei Postal 6.538 /1978 .. 

3.15 Fornecer à ECT as informações por ela solicitadas a respeito da operação da unidade. 

3.16 Manter sob sua guarda os bens materiais, produtos e equipamentos. de propriedade da 
ECT, porventura cedidos e relacionados no Termo de Permissão de Uso, durante a vigência do 
presente Termo, e zelar pela integridade dos objetos que lhe forem confiados pelos usuários. 

3.16.1 Responsabiltzar-se por danos causados à ECT e ou terceiros, por culpa ou doto decorrente 
de ato praticado por seu servidor, empregado e/ou prepos1o. 

3.16.2 Indenizar à ECT de acordo com as normas que regem os SERVIÇOS. nos valores 
correspondentes, em decorrência de danos, extravios, furtos , espoliação de objetos. causados 
por inobservância das normas. culpa ou dolo por parte ou servidor, empregado ou preposto sob 
sua responsabilidade. Os casos fortuitos e de força maior não excluem a responsabilidade do 
Convenente , podendo a ECT. motrvadamente, assumir os prejuízos adventos desses eventos. 

3.17 Autorizar a ECT a realizar inspeção e inventário, em qualquer situação de impedimento à 
continuidade do Convênio, ficando obrigada a devolver imediatamente, sob pena de indenização, 
caso não o faça, todos os materiais e equipamentos recebidos para a consecução do Convênio. 

3 .18 Manter registros que permitam à ECT comprovar os serviços prestados ou colocados à 
disposição do Convênio, as aquisições dos produtos comercializados e outros elementos que 
permitam a avaliação dos resultados obtidos com o programa. 

3.19 Permitir a fiscalização da ECT, com relação aos SERVIÇOS executados pela AGC, sob sua 
responsabilidade, autorizando que empregados e prepostos da ECT procedam a supervisões e 
inspeções periódicas na AGC . 

3.20 Prestar contas à ECT, conforme mencionado na Cláusula 4.2 e no PLANO DE TRABALHO. 
parte integrante do presente Termo. 

3.21 Registrar ocorrência policial nos casos de roubo ou extravio de objetos postais sob sua 
guarda e responsabilidade, comunicando o fato à ECT no prazo máximo de 24 horas. 

3.22 Observar e manter rigorosamente os padrões de atendimento, atuais e futuros . 
estabelecidos pela ECT, para a prestação dos SERVIÇOS. 

3.23 Comunicar por escrito à ECT, assim que tiver conhecimento. do uso indevid9 ·por terceiros 
das marcas e denominações, objeto deste Termo. .. / . ,.-
" / ·"<·· / ·-// 
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3.24 Utilizar. durante a vigência deste Termo, somente o material promocional ~ ·,~f'ml)aganda 
desenvolvido pela ECT, não permitindo que se façam cópias deste material ou de qualquer 
informação da ECT. 

3.25 Comprometer-se, por si, seus servidores, empregados ou prepostos, a manter a ma1s 
estreita confidencialidade em relação ao conteúdo das normas ou de quaisquer ou1ras 
informações que vier a receber da ECT. 

3.26 Preservar a integridade física dos objetos e proceder. quando devidamente autorizada pela 
ECT. a distribuição postar de correspondências em domicilio e/ou Caixas Postais Comunitárias . 
de acordo com a freqüência e os horários estabelecidos. 

3.27 Garantir o horário mínimo de atendimento previsto nas normas da ECT, ainda que necessário o 
techamento da agência para a e;xecução da atividade de distribuição clomiciliária. 

3.28 Manter continuamente a prestação dos serviços descritos nos subitens 3.2 .1.1, 3.2.1.3, 
3.2.2.1 e 3.2.2.2 do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RENDAS, DO REPASSE DE VALOR E DO ACERTO DE 
CONtAS. 

4.1 A convenente auferirá para manutenção e custeio da AGC os valores provenientes do 
repasse fornecido pela ECT, por meio de parcela única e mensal . para custeio dos serviços 
prestados nas atividades descritas no subitem 3.2.1 .2 do Plano de Trabalho, parte fntegrante do 
presente Termo de Convênio. 
4.2 O acerto de contas será efetuado junto à Agência Vinculadora. diretamente ou por via postal. 
quando viável e autorizado pêla Diretoria Regional, nas seguintes formas: 

4.2.1 Através de pagamento à vista para os produtos constantes dos subítens 3.2. í .1 e 3.2.2.1 do 
Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo de Convênio. 

4.2.1 .1 Para os produtos em consignação descritos no subitem 3.2.2.1.2 do Plano de rrabalho . 
por meio da apresentação do Demonstrat1vo de Arrecadação da AGC, cornprovaç~o do repasse 
desta arrecadação à ECT e comprovantes da prestação de serviços, se houver, será mensal no 
primeiro dia útil subseqüente ao encerramento do mês relativo à sua comercialização. 

4.2.1.1.1 No término do prazo de comercialização destes produtos, o acerto de contas dos 
produtos comercializados será efetuado no dia subseqüente. por meio da apresentação do 
Demonstrativo de Arrecadação da AGC, comprovação do repasse desta arrecadação à ECT e 
comprovantes da prestação de serviços, inclusive com a devolução dos produtos não 
comercializados . 

4.2.2 Através da apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC, da comprovação do 
repasse desta arrecadação à ECT e dos comprovantes da prestação de serviços. relativos aos 
subítens 3.2.1 .3 e 3.2.2.2 do Plano de Trabalho, nas seguintes periodicidades: 

a) diário. no dia útil subseqüente ao da pfestação do serviço, para o serviço de Vale Postal 
Eletrônico - pagamento, somente comprovant~s conforme subitem 3.2. 1.3.2 do Plano de 
Trabalho , e Título de CapitaHzação- resgatê, somente comprovante conforme subitem 3.2.2.2.4 
do Plano de Trabalho. 

b) semanal, no último dia da semana ou, quando o final do mês acontecer no meio da 
semana. no pnrneiro dia útil subseqüente ao término do mês , para Carnê do Baú da Felicidade · 
recebimento 1je prestações, conforme subítem 3.2.2.2.2 do Plano de Trabalho. 

c) conforme cronograma estabetecído no Anexo 3 do Plano de Trab.?-lh'ô j~!ação do~-. 
1 Cony.atos Autorizados de Recebimento de Contas. lnscnções. Recebimento .tJe lmf~1os, Taxas E: 
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Multas - para os serviços de Recebimento de Contas I Inscrições. Recebimento ae.Jmp.Gstos. 
Taxas e Multas e de acordo com o subttem 3.2.2.2.5 do Plano de Trabalho. 

d} mensal, nos dois últimos dias úteis do mês no qual ocorreu a prestação do serviço, para 
os demais serviços. 

4.2.3 Mediante o envio, no primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço, de 
atesto à Agência Vinculadora, comprovando a execução de todas as atividades e serviços 
descritos no subitem 3.2.1.2 do Plano de Trabalho. 

4.2.4 O reembolso à AGC dos valores relativos ao Título de Capitalização - resgate será efetuado 
pela Agéncia Vínculadora no primeiro dia útil subseqüente ao recebimento dos Títulos resgatados . 

4.3 No ato do fornecimento dos produtos serão emitidos os respectivos Comprovantes, 
discriminando os produtos adquiridos. 

4.4 É permitida a consignação dos produtos relacionados no subitem 3.2.2. 1.2 do Plano de 
Trabalho, se autorizados, até o limite máximo mensal equivalente ao valor referente ao subitem 
3.2.1 .2 do mesmo - Atívidades inclusas no repasse financeiro. 

4.5 Deverá ser emitido um único Demonstrativo de Arrecadação da AGC para cada data de 
acerto de contas, consolidando todas as informações envolvidas. 

CLÁUSULA QUfNTA- DA VIGÊNCIA 

5.1 O Presente Termo de Convênio tem prazo de vigência de 05 anos (sessenta meses). com 
início em 01/07/2012. e término em 30/06/2017. 

5.1. 1 O presente Convênio poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, imputando-se 
as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, conforme descrito na Cláusula Nona. 

CLÁUSULA SEXTA- DA INSTALAÇÃO DA AGC 

6.1 A CONVENENTE instalará sua unidade em estabelecimento aprovado pela ECT e prestará os 
SERVIÇOS exclusivamente neste estabelecimento. 

6.2 O local de instalação da unidade, bem como a indicação do imóvel, deverão constar da 
declaração de propriedade ou de locação apresentada pela CONVENENTE. quando do processo 
de habilitação . 

6.3 A CONVENENTE deverá efetuar, às suas expensas, a instalação da AGC, de acordo com os 
padrões estabelecidos pela ECT. devendo o projeto, para tal instalação, ser, prévia e formalmente 
aprovado pela ECT, bem como dotá-la dos recursos materiais especificados peta ECT. 

6.4 Os equipamentos. utensílios e mobiliários que vierem a ser adotados pelas AGC, deverão 
obedecer os padrões fixados pela ECT e somente serão utilizados nas AGC após a expressa 
concordáncia da ECT. 

6.4.1 A ECT fornecerá equipamentos intrínsecos à atividade postal, na forma relacionada nc· 
Termo de Permissão de Uso. que será anexado ao Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SÉTIMA · 00 PLANO DE TRABALHO 
/ ,_, 

. ~ { '7.1 O Plano de Trabalho é parte integrante do presente Termo de Convênio, inde#." (ientemente/ 
i í~: · ;('( ·~"tt<aflscrição, atendendo os requisitos exigidos pelo art. 116 da Lei 8.66€/93 . . !f/ , -· ,:. 
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CLÁUSULA OITAVA~ DO REPASSE FINANCEIRO E OOS BENS 

8.1 O PLANO DE TRABALHO, elaborado, no que couber. nos termos do artigo 116 da Let 
8.666/93, disciplina a transferência de recursos financeiros pela ECT. 

8.2 Os bens, equipamentos, utensflios e mobiliários, que sejam adquiridos pela ECT e colocados 
à disposição da CONVENENTE. por meio de Permissão de Uso, constam do Termo de 
Permissão de Uso, anexo ao Plano de Trabalho. 

8.3 Obrigatoriamente, quando da extinção do Convênio, os bens. equipamentos, utensílios e 
mobiliárfos - reverterão ao patrimônio da ECT, nos termos do Dec. 93.872, de 23/12/86 e 
constarão de Termo de Restituição de Bens Móveis. 

8.4 A Permissão de Uso constitui ato unilateral. discrícíonário e precário, sempre revogável e 
modificável unilateraf.mente pela ECT, não gerando, em hipótese nenhuma, direito a indenizações 
ou qualquer outro ônus oponíveL 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1 Constitui motivo para rescisão do convênto, o descumprimento de quaisquer das cláusulas 
pactuadas. 

9.2 O presente lermo poderá ser rescíndido, por qualquer das partes, mediante prévio aviso, por 
escrito. com antecedência mínima de 90 {noventa) dias, sem compor perdas e danos, direitos e 
indenizações. para qualquer das partes, ressalvando o direito de acerto de contas e recebimentos 
devidos. 

9.3 A ECT poderá considerar rescindido o presente Termo, de imedíato. independente de 
notificação ou interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

9.3.1 Se a CONVENENTE executar atividades consideradas concorrentes às da ECT, através da 
AGC ou de outro estabelecimento comerciaL · 

9.3.2 Se a CONVENENTE divulgar junto à imprensa, qualquer assunto relativo aos SERVIÇOS, 
sem que haja prévia autorização. por escrito, da ECT. 

9.3.3 Se a CONVENENTE conceder descontos. a terceiros, quando da prestação dos 
SERVIÇOS, sem que haja prévia autorização. por escrito, da ECT. 

9.3.4 Se a CONVENENTE sonegar, dificultar, subfaturar ou omitir informações à ECT, que afetem 
o regular acerto de contas estabelecido no Plano de Trabalho. 

9.3.5 Se a CONVENENTE descumprir quaisquer obrigações de natureza fiscal , trabalhista ou 
previdenciária. 

9.3.6 Se a CONVENENTE não mantiver os padrões de qualidade e atendimento estabelecidos 
pela ECT, na prestação dos SERVIÇOS. 

9.3.7 Se a CONVENENTE não apresentar os comprovantes do atendimento, e quando toro caso, 
os relatórios de execução físico-financeira e da prestação de contas. nos prazos estabelecidos. 

9.3.8 Se a Convenente, de alguma forma, infringir o estabelecido no item 3.26 deste Termo de 
Convênio . 

/.-- / -
. · (Z-~ Se a Conve~ente não proceder a íns~alaçã_o da unidade, em um pra~p- .m.i~p de 60 . ; /}f );<~'~senta) dtas corndos, a contar da d-ata de vtgêncta deste Termo de Convent~:,;/-~/· _.· : t 
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9.4 No término ou na rescisão deste Termo, por qualquer motivo que seja, a CONVENENTE 
deverá devolver à ECT todos e quaisquer documentos e publicações que lhe tiverem sido 
entregues, em decorrência do presente Convênio. bem como deixará , imediatamente, de 'fazer 
uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem à ECT. em especial ela 
placa/luminoso, que identifica a AGC. 

9.5 No término ou na rescisão do presente Termo. todos os pagamentos devidos pela 
CONVENENTE, à ECT, nos termos deste, ficarão com seus vencimentos, automaticamente, 
antecipados para a data de seu término ou rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Convênio correrão através da(s} 
seguinte(s) classificação (ões) orçamentária (s): 

PROJETO: Metas de Universalização de Serviços de Atendimento 

CÓD: A02 

CONTA($): 12402.010000 

DESCRIÇÃO DA CONTA : Móveis e Utensílios 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

11.1 O presente Convênio fundamenta-se nos artigos 48 e seguintes, no que couber. do Decreto 
n9 93 872. de 23 de dezembro de 1986, no artigo 116, da Lei 8.666/93 e na Instrução Normativa 
n.º 01 da SSP/MC, de 14 de dezembro de 2000. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 A ECT exercerá a normatização de todas as atividades inerentes ao Serviço Postal. com 
supremacia de poder, e exercerá o controle e a fiscalização dos mesmos nos termos do que 
estiver estabelecido neste instrumento, na legislação vigente e em suas normas internas. 

12.2 A ECT poderá assumir a execução dos serviços autorizados, por seus próprios meios, no 
caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a desconHnuidade 
do serviço . 

12.3 É expressamente vedado utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no objeto 
do convênio, devendo os recursos serem apl icados em estrita observância do "PLANO DE 
f..PUCAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS'' definido no PLANO DE TRABALHO. 

12.4 A CONVENENTE será a única responsável , em todos os aspectos, pela admissão, 
demissão, controle e orientação de seus servidores , empregados ou prepostos. 

12.5 Nem a CONVENENTE, nem seus servidores, empregados, estagiário ou prepostos, estão 
autorizados a representar a ECT. 

12.6 A CONVENENTE se obriga a indenízar, defender e isentar a ECT de qualquer 
responsabilidade em relação a ações. danos, custos e despesas, de qualquer natur~za , inclusive 
honorários advocatícios, provenientes de quaisquer reclamações trabalhistas dJ,t sfÚsA;ervldores. 
empregados ou prepostos . /j 
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12.7 .A CONVENENTE deverá ressarcir à ECT todas as despesas, atualizadas monetariamente, 
que a mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou 
administrativamente. por infrações às leis penais e civis ou a normas e regulamentos baixados 
pelas autoridades competentes, advindas de ações ou omissões de seus servidores. empregados 
ou prepostos . 

12.8 A eventual aceitação, por parte da ECT, da inexecução, pe!a CONVENENTE de quaisquer 
cláusulas ou condições deste Convênio, a qualqLJer tempo, não irnporta em novação . 
permanecendo íntegras todas as demais cláusulas e condições. 

12.9 Qualquer notificação entre as partes deverá ser feita por escrito. 

12.1 O O presente Termo não poderá ser atterado, salvo mediante documento devidamente 
assinado por ambas as partes. 

12.11 A ECT autoriza a CONVENENTE, neste ato, a utilízar marcas e logotipos de sua 
propriedade. bem como as que vierem a ser criadas pela ECT (doravante denominadas 
simplesmente "MARCAS"), exclusivamente na AGC, durante o período de vigência do 
presente Convênio. 

12.12 A ECT autoríza a CONVENENTE a utilizar as técnicas para prestação dos SERVIÇOS ,= 
operação da AGC, fornecendo treinamento e supervisão à CONVENENTE, bem como prestando
lhe assessoria, conforme previsto neste Convênio. 

12.13 Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devidas à ECT, nas condições e nos 
prazos estabelecidos neste Termo de Convênio, a CONVENENTE deverá pagar as referidas 
quantias à ECT, acrescidas de: 

a) correção monetária, com base na variação do IGPíM (Índice Gerai de Preços do 
Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data do vencimento da 
obrigação e a data de seu efetivo pagamento; 

b) juros de mora de i% (um por cento) ao mês, sobre o valor corrigido; e 

c) multa de 10% (dez por cento). sobre o valor corrigido. 

Fica e~elto o Foro da Justiça Federal da cidade de Cuiabá, do Estado de Mato Grosso 
para dirimir as questões deste Convênio porventura surgidas em decorrência de sua execução e 
que não puderem ser decididas pela via administrativa, renunciando, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Testemunha 1: 

Testemunha 2: 
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Assessoria 
Jurídica 

Parecer n°: 004/2017 

Câmara 
..... Todos 

Projeto de Lei n° 004/201 7, de 17 de janeiro de 201 7, de autoria do Pref eito 
Municipal, Roberto Angelo de Farias, que: "Dispõe sobre a locação de imóvel à entidade que 
menciona. ". 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 004/2017, de 17 de janeiro de 2017, de autoria do 
Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Dispõe sobre a locação de imóvel à entidade 
que menciona.". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que que a locação 
do imóvel em questão é de suma importância e satisfaz as necessidades e interesses da 
administração pública e corrobora com os propósitos necessários ao atendimento da população 
barra-garcense. 

03. Já o projeto autoriza o prefeito a locar o imóvel ali descrito não superior ao 
praticado pelo mercado, para entidade que menciona. Estipula que o prazo de locação será até o 
dia 31 de dezembro de 2017. Estabelecendo por fim as dotações orçamentárias das quais correrão 
as despesas decorrentes desta lei . 

04. É o relatório. 

fi-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

Câmara 
para Todos 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação ftderal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa 
das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Preftito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei." 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. - Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado percebe-se claramente a 
legalidade de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar o recurso, eis que o 
beneficiário será a própria comunidade, ou seja, trata-se de agência comunitária que visa garantir 
a comunicação daquela região com o restante do mundo. 

11. Salientamos ainda que fora juntado documento ao projeto demonstrando que o 
aluguel é pago pelo próprio Correio que através de convênio repassa o dinheiro à municipalidade, 
logo não se trata de doação mas sim de execução de convênio. 

12. Por outro lado, não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito: 

"JII- doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1 o desta lei, sem 
observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;" 

13. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a doação de 
verbas sem observância das formalidades legais e regulamentares. 

14. No caso em apreço, as formalidades estão sendo observadas, pois não fere os 
princípios constitucionais, demonstra o interesse público, pede autorização legislativa, entre 
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outros, além de indicar que as despesas decorrentes do projeto de lei correrão por conta de dotação 
orçamentária citadas. 

ID- CONCLUSÃO 

22. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação 
do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

23. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 23 de janeiro de 2017. 

gt~ 
HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OABIMT: 14.385-B 
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APROVADO 

EM SES~.ZO ~~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 004/2017, de autoria 
da PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

' Sala das 
_.J:f' de~~ de2017. 

Municipal, em 

.. -

- ~\ 
Ver. Dr.JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

Membro 

~ 
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Estado de Mato Grosso 

.~\PROVADO 

EM SE~Aoo2l' Kl I ~ ~~ 
--?X, t. (..L.U..;) f < 

CÂMARA MU NICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa!IJCio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SJLV A 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 004 /2017, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional . 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em .._pf- de 

cr~"ÕV\/0 de 2017. 

~()-9-9 {I~~ -
Ver. GUSTAVO NOLASCO GUIMARAES 

Presidente 

SR. NETO 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GO.t\ffiS DA SILVA 

VOTAÇÃO 

Q 
)\ -JVP~~ dG }l.<,. (\ '; ~4 \ \ -f ' ~ oo \.t \.; h,;" ..Q u~~:t c~ 0 

\'-' VEREADORES PARTIDO SIM NAO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB 
+--

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-presidente PV v_ 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM )<_1 

FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV < 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB < 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Secretário PSB < 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL ~ 

JAIME RODRIGUES NETO PMDB X.. 
JOAO RODRIGUES DE SOUZA PDT /._ 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB rtJAO CC MtJAKt:vt 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA -Presidente PSB I~J- -~ :1e 'r\-.: 

MURILO VALOES METELLO PRB 'Í-
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB 'I 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 1-

V ALDEI LEITE GUIMARAES - 2" Secretát'io PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

\ 

)--l )'\. t ~ \. \::>. 
jABSTEN<\.j\0 

~u 

rf -

Aprovado por Unanimidade _\C/ 
de vereadores presentes 
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